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PREFEITURA 
---· MUNICIPAL DE TAQUARITINGA >- .  

ESTADO DE SÃO PAULO 
--·--

• , . 

L E I n9 1.918, de 24 de fevereiro de 1.986. 

DISPÕE SOBRE A CONCE�SÃO DE SUBVENÇÃO E AUXÍ
LIO AO CLUBE ATLÉTICO TAQUARITINGA - CAT, E 

• 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin 
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiç5es legais, 

-
� 

FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul-
ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autoriza 
do a conceder ao CLUBE 
uma subvenção no valor 
lh5es de cruzeiros), a 

� -

ATLETICO TAQUARITINGA - CAT, neste exerc�cio, -
de CR$ 480.000.000 (quatrocentos e oitenta mi
ser parcelado da seguinte maneira:-

a) de janeiro a junho - CR$ 
b) de julho a dezembro- CR$ 

30.000.000 
50.000.000 

• n1ensai-s; 
• mensai-s. 

ARTIGO 29 - Fica ainda o Executivo Municipal au 
torizado a conceder, neste exercício, os espaços livres localizados no 
interior do Estádio Municipal "Taquarão'', podendo o Clube Atlético Ta
quaritinga utilizá-loi da maneira que melhor lhe convier, quer qua12to� 
a colocação de painéis de propagandas e pinturas fixas; exploração dk 
bares; criação e exploração de camarotes, bem como, acomodação para 

-

concentraçoes. 
ARTIGO 39 - Fica ainda o Executivo Municipal au 

torizado a isentar o Clube AtZêtico Taquaritinga da taxa sobre a renda 
estabelecida pela Federação Paulista de Futebol, para os jogos designa 
dos no Estádio Municipal ''Taquarão'' . 

-

ARTIGO 49 - Para os jogos a serem realizados f� 
ra do Município, fica o Executi-vo Municipal autorizado a ceder, por e� 

""' ., ..... -
prestimo, um vei-culo destinado ao transporte de toda Delegaçao do Clu-
be Atlético Taquaritinga. 

ARTIGO 59 - Fica aberto na Contadoria Municipal, 
um crédito especial no valor de CR$ 480.000.000 (quatrocentos e oiten
ta milh5es de cruzeiros), destinado a cobrir as despesas previstas no 
artigo 19 desta Lei. 

ARTIGO 69 - O valor do presente crédito será co 
berto com recursos proveni-entes do excesso.de arrecadação a se verifi= 
car de acordo com o§ 39, do Artigo 43, da',Lei n9 4.320/64. 

ARTIGO 79 - Esta Lei entrará em vigor na data -
de sua publicação, ·retroaginqo seus eteftos a 19 de janeiro do corren-
te, revogadas as disposiçõe�·; em contrar:io. / 
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Registrada e publicada \r/a Secre a a d Prefeitura, na data supra. -' 
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VERA L - I/A GIBERTO!vI BOSCHINI 
-Diret ra da Secretaria-
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